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Dólar
Na sexta-feira Últimos 

R$ 5,365
 (- 0,43%)

5/janeiro 5,405

6/janeiro 5,380

7/janeiro 5,387

8/janeiro 5,389

Bolsas
Na sexta-feira

0,27%
São Paulo

Pontuação B3
IBovespa nos últimos dias

6/1 7/1            8/1 9/1

163.663 163.370

0,48%
Nova York

Salário mínimo

R$ 1.621 

Euro

R$ 6,244   

Comercial, venda 
na sexta-feira

CDB

14,88%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Agosto/2025 -0,11
Setembro/2025 0,48
Outubro/2025 0,09
Novembro/2025 0,18
Dezembro/2025 0,33

Ao ano

CDI

14,90%

BANCO MASTER

Vital do Rêgo: “Não cabe 
ao TCU rever liquidação”
Presidente do Tribunal de Contas reafirma autonomia da autoridade monetária, mas terá reunião com Galípolo para tratar do caso

O 
presidente do Tribunal de 
Contas da União (TCU), 
ministro Vital do Rêgo Fi-
lho, afirmou, ontem, que 

a Corte não irá reverter a liquida-
ção extrajudicial do Banco Master 
determinada pelo Banco Central 
(BC) e previu que o processo de 
fiscalização conduzido pelo mi-
nistro Jhonatan de Jesus será con-
cluído rapidamente. O magistrado 
afirmou que a autoridade monetá-
ria agiu corretamente em sua fun-
ção reguladora, e que cabe ao TCU 
apenas entender os “atos motiva-
cionais” e a legalidade do proce-
dimento, sem discutir o mérito da 
decisão técnica de liquidar a insti-
tuição bancária.

“Quem tinha que liquidar ou 
não o Banco Master era o Ban-
co Central. O TCU não entra nes-
sa história. O TCU tem competên-
cia para fiscalizar todos os entes 
da administração direta, indire-
ta e autárquica. Então, nós somos 
fiscalizadores de segunda ordem. 
O TCU não entra nessa discussão 
do liquidante, mas entra na dis-
cussão da legalidade do processo. 
E não cabe ao TCU fazer uma re-
versão na liquidação”, afirmou Vi-
tal do Rêgo Filho.

Para alinhar as prerrogativas de 
fiscalização com a autonomia do 
BC, Vital do Rêgo confirmou que 
fará uma reunião com o presiden-
te da instituição, Gabriel Galípolo, 
na segunda-feira, às 14h.

“Semana que vem, eu vou estar 
com Galípolo pra criar um mode-
lo em que a nossa interrogativa de 
fiscalização esteja sendo cumpri-
da, e a autonomia do banco esteja 
preservada, porque tem autonomia 
sobre todo o mercado financeiro”, 
explicou o ministro ao canal fecha-
do de notícias GloboNews.

O presidente da Corte negou 
que o presidente Luiz Inácio Lu-
la da Silva tenha influenciado o 
recuo do relator, embora admita 
ter tido conversas com o ministro 
da Fazenda, Fernando Haddad, e 
com o próprio Galípolo sobre o 
tema. Ele também refutou a críti-
ca de que o TCU estaria tentando 
“cavar um pênalti” para beneficiar 
judicialmente os ex-controladores 
do Banco Master.

“Ali estão milhares e milhares 
de pessoas do povo que foram en-
ganadas, fundos de pensão que 
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Quem tinha que liquidar ou não o Banco 
Master era o Banco Central. O TCU 
não entra nessa história. Nós somos 
fiscalizadores de segunda ordem. O TCU 
não entra nessa discussão do liquidante, 
mas entra na discussão da legalidade 
do processo. Não cabe ao TCU fazer uma 
reversão na liquidação”

Vital do Rêgo, presidente do TCU

Tribunal não tem competência 
para revisar o mérito técnico de 
uma liquidação, mas apenas pa-
ra fiscalizar a legalidade dos atos, 
como em situações de desvio de 
finalidade ou uso irregular de re-
cursos públicos.

Leonardo Serra Rossigneux, ad-
vogado especialista em direito em-
presarial e membro da Comissão 
de Direito Empresarial da Ordem 
dos Advogados do Brasil na seccio-
nal do Distrito Federal (OAB/DF), 
observa que a mudança de postura 
observada não reflete propriamen-
te uma reviravolta jurídica, mas o 
reconhecimento, por parte do pró-
prio Vital do Rêgo, dos limites da 
atuação do Tribunal diante da au-
tonomia técnica do BC.

“Na minha leitura, houve mais 
um teste dos limites institucio-
nais do que uma tentativa de 
avanço concreto sobre as compe-
tências do Banco Central, o que 
exige cautela para a preservação 
do equilíbrio entre os órgãos de 
Estado”, argumentou.

Guazzelli explica que uma in-
tervenção do TCU para suspender 
a liquidação criaria um conflito de 
normas e de competências entre a 
lei que rege a autoridade monetá-
ria e a lei orgânica da Corte de Con-
tas. “Esse seria o primeiro caos que 
estaria sendo instaurado”.

“Além disso, geraria também 
uma incerteza sobre quem estaria 
à frente do banco, o liquidante do 
Banco Central ou antiga diretoria. 
Isso, certamente, levaria à paralisia 
das operações gerando uma des-
confiança em todo sistema finan-
ceiro”, destacou.

Leonardo Rossigneux com-
plementa que o controle do TCU 
deve se limitar à observância das 
normas legais e procedimentais, 
e qualquer incursão sobre conve-
niência, oportunidade ou adequa-
ção técnica configura confusão en-
tre controle de legalidade e con-
trole de mérito, algo incompatível 
com a competência da Corte.

Nesse sentido, ele aponta que 
as apurações sobre a regularidade 
dos atos do BC são legítimas, des-
de que não interfiram diretamen-
te na decisão técnica já tomada. 
A declaração de Vital do Rêgo, ao 
afastar a possibilidade de rever-
são da liquidação, reforçaria jus-
tamente esse entendimento e, na 
prática, delimitaria o alcance da 
atuação do órgão.

A Polícia Federal identificou 
ao menos 40 perfis de influencia-
dores digitais suspeitos de terem 
sido contratados para promover 
ataques coordenados ao Banco 
Central (BC) entre 9 de dezem-
bro de 2025 e 6 de janeiro. Se-
gundo as investigações, a ofen-
siva tinha como objetivo ques-
tionar a decisão da autoridade 
monetária de liquidar uma ins-
tituição financeira e sustentar a 
narrativa de que a medida teria 
sido “precipitada” ou prejudicial 
a “pessoas comuns”.

De acordo com o levantamento 
da PF, os perfis envolvidos atuam 
em diferentes segmentos, como 
entretenimento, celebridades e fi-
nanças, o que teria ampliado o al-
cance das críticas nas redes sociais. 

A movimentação já havia sido per-
cebida pela Federação Brasileira de 
Bancos (Febraban), que detectou 
um aumento atípico de postagens 
negativas contra o Banco Central 
e seu presidente na última sema-
na de 2025.

As apurações indicam a exis-
tência de uma estrutura finan-
ceira profissional por trás das 
publicações. Um influenciador 
de São Paulo relatou à polícia ter 
recebido R$ 7.840 por uma úni-
ca postagem publicada em 19 de 
dezembro. Segundo a investiga-
ção, a proposta padrão previa 
contratos de três meses, com a 
entrega de oito vídeos mensais. 
Ao final do período, a remunera-
ção total poderia chegar a R$ 188 
mil por influenciador, já com o 

desconto de 20% referente à co-
missão de agência.

Banqueiro rebate

Paralelamente às investigações, 
a defesa de Daniel Vorcaro, dono 
do Banco Master, encaminhou ao 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
um documento no qual nega qual-
quer participação em práticas de 
disseminação de desinformação 
contra o Banco Central após a li-
quidação da instituição. No pedi-
do, os advogados solicitam a aber-
tura de uma investigação especí-
fica para apurar a propagação do 
que classificam como fake news 
e possíveis crimes contra a honra.

Segundo a defesa, a apuração 
é necessária para demonstrar que 

Vorcaro não tem relação com os 
ataques virtuais direcionados ao 
Banco Central, que se intensifica-
ram nas redes sociais em dezem-
bro, após a decisão da autoridade 
monetária de decretar a liquida-
ção do Banco Master. Os advoga-
dos argumentam que Vorcaro está 
sendo vítima de um ataque coor-
denado que mira abalar a sua pró-
pria reputação.

No pedido ao ministro Dias 
Tofolli, a defesa espera que, com 
a investigação, “não reste dúvida 
de que ele não tem qualquer en-
volvimento em disseminação de 
notícias falsas ou caracterizadoras 
de crime contra a honra de quem 
quer que seja, inclusive contra as 
instituições regulatórias e seus re-
presentantes”. 

Vorcaro nega conluio com “influencers”

Vorcaro afirma que também é vítima da onda de ataques digitais ao BC

Arquivo pessoal

podem ter feito aportes, prefeitu-
ras, governos de estados, mas, até 
agora, não chegou (suspeita de uso 
de recursos públicos federais). O 
que chegou é dinheiro público, o 
BRB é um banco público”, ressaltou 

Vital do Rêgo, lembrando que o 
banco estatal do governo do DF in-
vestiu mais de R$ 12 bi na institui-
ção do banqueiro Daniel Vorcaro.

A mudança de postura do presi-
dente do Tribunal de Contas — que 

chegou a admitir a “desliquidação” 
do Master — se deu após um perío-
do de tensão institucional.

O presidente da Corte negou 
que o presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva tenha influenciado no re-
cuo, embora admita ter tido con-
versas com o ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, e com o próprio 
Galípolo sobre o tema.

No dia anterior, o ministro rela-
tor do caso Master na Corte, Jho-
natan de Jesus, recuou da deci-
são monocrática que determinava 
uma inspeção in loco no BC, com 
“máxima urgência”. “Ocorre que a 
dimensão pública assumida pelo 
caso, com contornos desproporcio-
nais para providência instrutória 
corriqueira nesta Corte, recomen-
da que a controvérsia seja subme-
tida ao crivo do Plenário, instân-
cia natural para estabilizar institu-
cionalmente a matéria”, destacou 

o relator ao justificar os motivos 
que o levaram a voltar atrás na de-
cisão de abrir sindicância no BC 
para apurar se houve “irregulari-
dades” no processo de liquidação. 
A primeira sessão para discutir se 
a inspeção do TCU no BC é legal 
ou não foi agendada para o próxi-
mo dia 21.

“Poder de polícia”

Rafael Guazzelli, advogado es-
pecialista em direito bancário, res-
salta que o BC possui exclusividade 
e “poder de polícia” para realizar o 
ato porque detém um corpo técni-
co capaz de avaliar riscos e liqui-
dez em tempo real. Segundo o ju-
rista, delegar isso ao Judiciário ou a 
outros órgãos de controle causaria 
uma lentidão prejudicial ao siste-
ma financeiro e aos credores.

O advogado enfatiza que o 


